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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 03/2019/COR  

PROCESSO Nº23210.001353/2019-75 
 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MINAS GERAIS, criado pela da Lei nº 11.892/2008, mediante os Pregoeiros designados 
pela Portaria nº 627 de 24 de maio de 2017, torna público para conhecimento dos 
interessados, que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, 
conforme especificações, quantitativos e condições gerais estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
 

FUNDAMENTAÇÃO  

 Fundamenta-se a presente licitação da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 
5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000; Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações posteriores; Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 
2001, alterado pelo Decreto nº 4.485 de 25 de novembro de 2002; Decreto nº7.892, de 23 de 
janeiro de 2013; Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006; Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 e, ainda, na Instrução 
Normativa nº 02, de 11/10/2010 (SLTI-MPOG) e suas alterações posteriores, Instrução 
Normativa nº 05, de 27/06/2014 (SLTI-MPOG). Acórdão 1455/2018 – TCU -Plenário. 
Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017 (SLTI-MPOG) e demais normas aplicáveis à 
matéria. 
 

I - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DIA: 14 de outubro de 2019 (segunda-feira) 
HORÁRIO: 14:00h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
CÓDIGO UASG: 158514 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça 
a realização deste Pregão Eletrônico no horário e data marcada, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independente de nova 
convocação 

 
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do IFMG pelo endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, selecionando as opções 
Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “158514”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no 
Comprasnet e também no endereço www.ifmg.edu.br, opção Compras Públicas > Licitações. 

 

 

II -  DO OBJETO 
1.1 2.1    Contratação de empresa especializada com dedicação exclusiva de mão de 

obra para prestação de serviços de Vigia Diurno e Noturno, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, para dar atendimento 
às atividades operacionais do  IFMG - Campus Congonhas, por um período de 12 
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(doze) meses, conforme especificações e condições constantes do Termo de 
Referência - Anexo I do Edital do processo supra. 

2.2 A licitação será feita em grupo único, formada assim por 1 (um) grupo, conforme 
tabela constante do Termo de Referência, obrigando ao licitante a participação em 
todos os itens, devendo oferecer proposta para todos os itens que compõem o grupo. 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
ComprasGovernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 

III-  DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha 
pelo interessado. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

3.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

IV –   DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do 
artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3 É assegurado o direito de participação às empresas de TODOS OS PORTES, 
mesmo as que não sejam microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo 
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
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SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017 (SLTI-
MPOG)   

4.4 Não poderão participar deste Pregão: 

 

4.4.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.4.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4.4.4  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.4.5 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 

 

4.5.1.1 nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.5.1.2 nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que a licitante seja qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 

 

4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no Edital; 

4.5.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.5.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

V -  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.  

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.   

5.6 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.6.1 Valor unitário e total GLOBAL ANUAL que deverá estar estritamente 
em conformidade com o disposto no Anexo III - PLANILHA DE CUSTOS 
E FORMAÇÃO DE PREÇOS deste Edital e prazo de realização dos 
serviços, conforme Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

5.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 
preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
conforme Anexo III deste Edital; 

 

5.8.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
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valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

5.8.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 
com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos 
do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017. 

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação (Art. 27, § 4º, do Decreto nº 5.450, de 2005) 
suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo 
ou judicial .  

5.10 O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

5.11 O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 

5.11.1  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital e legislação correlata, sem prejuízo das sanções civis e penais. 

 

5.12 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

5.12.1 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital . 

5.12.2 Até a abertura da Sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
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5.13 Os licitantes deverão formular suas propostas com valores expressos em reais, 
consignando preços, para valor unitário e total do item, com apenas duas casas 
decimais após a vírgula (casas dos centavos).  

 

VI –  DO INÍCIO DA SESSÃO 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

6.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

 

VII -  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

 

7.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do item. 

 

7.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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7.3.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 
inferior a três (3) segundos. 

 

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

7.7 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes.  

7.8 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.9 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.10 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e as empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

7.11 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.12 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.13 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.14 No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado 
sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
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7.15 Para a contratação dos serviços comuns de informática e automação, definidos no art. 

16-A da Lei n° 8.248, de 1991, após o procedimento de "empate ficto" das 
microempresas e empresas de pequeno porte, caso mantido o empate, deverá ser 
observado o direito de preferência estipulado no art. 3° da mesma lei, conforme 
procedimento estabelecido nos arts. 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.  

7.16 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
serviços: 

 

7.16.1 prestados por empresas brasileiras;  

7.16.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 

7.17 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o 
qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.18 Os licitantes deverão formular e oferecer seus lances nos valores totais para cada 
item, observando que, O VALOR TOTAL DIVIDIDO PELO QUANTITATIVO 
REQUERIDO NÃO PODE RESULTAR NUM VALOR UNITÁRIO QUE 
EXTRAPOLE O NÚMERO DE DUAS CASAS DECIMAIS APÓS A 
VÍRGULA (CASA DOS CENTAVOS).  Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará 
autorizado a adjudicar o item fazendo arredondamentos a menor, de forma que o 
valor unitário (com no máximo duas casas decimais após a vírgula – casa dos 
centavos), multiplicado pelo quantitativo resulte num valor, no máximo, igual ao 
valor do último lance ofertado. 

Observação: Na fase de lances, se o pregão eletrônico for por SISPP – Sistema de 
Preços Praticados o sistema comprasgovernamentais solicita a inclusão de valor total 
de cada item e para pregão eletrônico por SRP – Sistema de Registro de Preços deve-
se informar o valor unitário do item. 

 
VIII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. O 
julgamento das propostas será realizado de conformidade com o tipo de licitação 
mencionado no Inciso I do Parágrafo Primeiro do art. 45 da Lei nº 8.666/93 com suas 
alterações, MENOR PREÇO POR GRUPO, dentro das especificações contidas neste 
Edital. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 
Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

8.2.1 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.2 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
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8.2.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

  

8.2.3.1 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

a) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos 
custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 
sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas 
no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.   

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante classificado provisoriamente em primeiro 
lugar para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 02(duas) horas. A licitante 
deverá enviar por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema Compras 
Governamentais, em arquivo único, a proposta de preço adequada ao último lance, 
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devidamente preenchida na forma do Anexo III - PLANILHA DE CUSTOS E 
FORMAÇÃO DE PREÇOS. 

 

8.6.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes documentos: 

 

a) Descrição detalhada do objeto. 

b) Planilha de Composição de Custos dos postos de trabalho envolvidos na 
contratação, conforme Anexo III. 

c) GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) do licitante. 

d) A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na 
execução dos serviços, indicando o quantitativo e sua especificação: 

 Anexo I - Materiais e Insumos a serem disponibilizados 

 Relação descrita no termo de referência e no anexo II – 
especificações técnicas dos cargos deste edital; 

 Anexo II – especificações técnicas dos cargos; 

 Anexo III – planilha modelo para composição de preços e 
memória de cálculo Módulo 5. 

8.6.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
Compras governamentais poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Pregoeiro. 

8.6.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta cláusula, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste Edital. 

 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para 
tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
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8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.7.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.7.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados 
na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 
mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das 
categorias envolvidas na contratação; 

8.7.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, 
no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço 
proposto. 

a) Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos 
§§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006, como também salário 
inferior ao piso salarial da categoria. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 

8.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
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8.12. os proponentes, licitantes e contratados devem respeitar os preços máximos 

estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, a exemplo 
do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, quando participarem de licitações 
públicas. 

8.13. o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

IX -  DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
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9.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo estipulado pelo pregoeiro, mínimo de 2 (duas) 
horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, 
sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010 e suas alterações posteriores, deverão 
apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade 
Fiscal e trabalhista e Qualificação econômico-financeira e técnica: 

 

9.4 Habilitação jurídica: 

 

9.4.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis; 

9.4.2 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente 
registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

9.4.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.4.4 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 
caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

9.4.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

 

9.5  Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.5.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e a Divida Ativa da 
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União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 
6.106/07);  

9.5.3 Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

9.5.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.5.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do 
trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

9.5.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.5.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.5.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.6 Qualificação econômico-financeira: 

 

9.6.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 

9.6.2 Balanço patrimonial (registrado na Junta Comercial) e demonstrações 
contábeis do exercício social com validade vigente, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
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9.6.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

9.6.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝑙𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑝𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑛ã𝑜 𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
; 

 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑛ã𝑜 𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
; 

 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

9.6.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar a 
comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de:  

 

9.6.4.1 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou 
Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no 
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos 
por cento) do valor estimado para a contratação ou item 
pertinente, tendo por base o balanço patrimonial (registrado na 
Junta Comercial) e as demonstrações contábeis do exercício social 
com validade vigente;  

9.6.4.2 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, por meio da apresentação do 
balanço patrimonial com validade vigente, apresentados na forma 
da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta.  

9.6.4.3 Comprovação, por meio de declaração, conforme modelo 
disponível no Anexo V, da relação de compromissos assumidos, 
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de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados 
com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é 
superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 
atualizado na forma já disciplinada neste Edital;  

9.6.4.4 A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar 
acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 
tendo por base o balanço patrimonial (registrado na Junta 
Comercial) e as demonstrações contábeis do exercício social com 
validade vigente,  

9.6.4.5 Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por 
cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e 
a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, 
as devidas justificativas. 

9.7 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de: 

9.7.1 Comprovação da capacitação técnico-operacional para a prestação dos 
serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 
desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três 
anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado.  

9.7.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente;  

9.7.1.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua 
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.  

9.7.1.3 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será 
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, porém não 
coincidentes, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.7.1.3.1 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de 
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
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operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.7.1.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 
10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 

 

9.7.2 Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo 
de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem 
contratados.  

9.7.3 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior 
a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato 
(s) em número de postos equivalentes ao da contratação, conforme exigido 
na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.7.4 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o 
somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou 
gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por 
período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.7.5 Apresentação dos anexos V e X preenchidos pela licitante conforme 
modelo no próprio edital. 

  

9.8 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 
ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 
presente no sistema (upload), no prazo mínimo de 2 (duas) horas, após solicitação 
deste no sistema eletrônico.  Posteriormente, caso solicitado, estes documentos 
deverão ser remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 
autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 
conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para 
análise, no prazo estipulado pelo Pregoeiro depois de encerrado o prazo para o 
encaminhamento via fac-símile (fax) ou e-mail. Endereço: 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MINAS GERAIS / CAMPUS CONGONHAS  
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PREGÃO Nº 03/2019/COR 
AV. MICHAEL PEREIRA DE SOUZA, 3007, BAIRRO CAMPINHO 
CEP 36.415-000 - CONGONHAS – MG 
 
  

9.9 A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-
financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela 
consulta ao SICAF, nos casos em que a empresa estiver habilitada no referido 
sistema, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da 
Instrução Normativa SLTI/MPDG nº 2, de 11.10.10.  
 

9.10 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.10.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

 

9.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.12 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
reabertura da sessão pública. 

9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.15 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.16 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

X -  DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

10.1 Os pedidos de esclarecimentos e outras providências referentes a este procedimento 
licitatório devem ser enviados, por escrito, ao Pregoeiro, até 17:00 (dezessete 
horas) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente pelo e-mail compras.congonhas@ifmg.edu.br.  

10.2 Caberá à Comissão de Licitação responder aos pedidos de esclarecimento até o 
último dia útil anterior ao da abertura das propostas. 

10.3 Aos interessados é franqueada vista do processo na Coordenadoria de Suprimentos, 
mediante agendamento com o Pregoeiro. 

10.4 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

XI -  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

11.1 Até às 17:00 (dezessete) horas do segundo dia útil anterior à data designada para a 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

11.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras.congonhas@ifmg.edu.br ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço: 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MINAS GERAIS / CAMPUS CONGONHAS 
PREGÃO Nº 03/2019/COR  
AV. MICHAEL PEREIRA DE SOUZA, 3007, BAIRRO CAMPINHO 
CEP 36.415-000 - CONGONHAS – MG. Caberá à Comissão de Licitação decidir 
sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

11.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11.4 As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5 As respostas às impugnações serão publicadas no Portal “Licitateca” do IFMG, no 
endereço: http://solucoes.ifmg.edu.br/licitateca/visao/consultar_editais.frm.php, e 
serão também anexadas nos autos do processo licitatório, as quais estarão disponíveis 
para consulta por qualquer interessado. 

 

XII -  DOS RECURSOS 

12.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
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prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

12.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.7 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados junto ao 
Pregoeiro do IFMG, à Av. Michael Pereira de Souza, 3007, Bairro Campinho–
Congonhas/MG – CEP: 36.415-000 – Fone/Fax: (31) 3731-8123 – e-mail: 
compras.congonhas@ifmg.edu.br, durante o prazo de interposição dos recursos. 

 

XIII-  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 

XIV -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

 

14.1.1 Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 

14.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou 
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14.1.5 Cometer fraude fiscal. 

14.2 Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da 
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a 
União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

14.2.1 Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à 
Previdência Social, exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

14.2.2 Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 
alimentação no dia fixado. 

14.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.3.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

14.3.2 Multa de:  

14.3.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

14.3.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 
valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

14.3.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre 
o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

14.3.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, 
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

14.3.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 
de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 
de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

14.3.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

14.3.3 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos. 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 Fone:(31)2513-5198 
Fax: (31) 2513-5203 

 
14.3.3.1 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e 

contratar com a União poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

14.3.3.2 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 
graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por 
ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 
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4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, 

por empregado e por dia; 
03 

 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 

do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por 
funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
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XV -  DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, deverá ocorrer no prazo de 05 
(cinco) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 
contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos 
mencionados no §1º do art. 36 da IN/SLTI nº 02, de 2008. 

15.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, 
devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da 
IN/SLTI nº 02, de 2008.  

15.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

15.6 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou de manutenção das 
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a 
Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a 
incapacidade de corrigir a situação. 

 

15.6.1 Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou 
nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses 
pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente 
serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
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15.7 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

15.7.1  Não produziu os resultados acordados; 

15.7.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

15.7.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada, 

 

15.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

15.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

15.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

15.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

15.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa.  

15.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF.   

15.14 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 
contratada inadimplente no SICAF.  
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15.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993. 

 

15.15.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente 
para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, 
da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele 
previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. * 

 

15.16 Os casos de atrasos de pagamento serão definidos de acordo com §4º do art. 36 da 
IN/SLTI nº 02, de 2008. 

15.17 Em cumprimento à Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 o IFMG reterá na 
fonte o Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem assim, a Contribuição 
Sobre o Lucro Líquido, a Contribuição Para a Seguridade Social - COFINS e a 
Contribuição Para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que forem efetuados às 
pessoas jurídicas que não apresentarem cópia do Termo de Opção. 

 

XVI - DA CONTA VINCULADA 
 

16.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MPDG N. 5/2017, as regras 
acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017 são as estabelecidas no presente Edital. 

16.2. A CONTRATANTE deve autorizar a Administração contratante, no momento da 
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos 
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
 
16.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha 
de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores 
retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 
decorrentes. 

 
16.3. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e 

rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em 
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conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada 
para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento 
direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do 
anexo VII-B da referida norma. 
 
16.3.1. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo 

XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das 
provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 
movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas 
obrigações: 
 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e um terço constitucional de férias; 
c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem  

justa causa; e 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
e) Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão 

aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
 

16.3.2. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da 
poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica 
firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual 
alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação 
Técnica. 

16.3.3. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam 
retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser 
pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 

16.3.4. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização 
da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos 
valores depositados. 

16.3.5 Os valores se provisionados serão discriminados conforme tabela abaixo: 
 

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS - 
PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

 

ITEM PERCENTUAL 

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) 
Férias e 1/3 (um terço) constitucional 

 

12,10% (doze vírgula dez por cento) 
Multa sobre FGTS e contribuição social 

sobre o aviso prévio indenizado e sobre o 
aviso prévio trabalhado 

5,00 % (cinco por cento) 

Subtotal 25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento) 
Incidência do Submódulo 4.1sobre 

férias, um terço constitucional de férias e 
7,39 % (sete 

vírgula trinta e 
7,60% (sete 

vírgula seis por 
7,82% (sete vírgula 
oitenta e dois por 
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13º (décimo terceiro) salário* nove por cento) cento) cento) 
 
 
 

TOTAL 
 

 
 

32,82% (trinta e 
dois vírgula 

oitenta e dois 
por cento) 

 

33,03% (trinta 
e três vírgula 
zero três por 

cento) 

33,25% (trinta e três 
vírgula vinte e cinco 

por cento) 

 
* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 
3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, 
inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 

16.3.6 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade 
contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos 
encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações 
ocorridas durante a vigência do contrato. 

16.3.7 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos 
prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da 
situação pela Administração, será expedida a autorização para a 
movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que 
será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios 
pela empresa. 

16.3.8 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina 
exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

16.3.9 A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante 
das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 
trabalhistas. 

16.3.10  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será 
liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na 
presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, 
quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 
15 da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 
 

XVII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 Os recursos para cobrirem as despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto 
desta licitação, estão consignados no Orçamento Geral da União para o ano 
2019/2020, no Programa de Trabalho 108766 (PTRES); Elemento de Despesa 
339037.03 e na Fonte 8100000000. 
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XVIII - DO VALOR DE REFERÊNCIA  
18.1O valor de referência anual para o objeto desta licitação é de R$ 280.260,80 

(Duzentos e oitenta mil, duzentos e sessenta reais e oitenta centavos). 
 

XIX – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1 A prestação de serviços, objeto da presente licitação, será de acordo com as 
descrições detalhadas contidas no Anexo I deste Edital, em conformidade com a Lei 
n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

19.2 Os serviços prestados serão atestados pelo Contratante após conferência e aceitação 
dos mesmos, para fins de confirmação com as especificações contidas no Edital e 
seus Anexos. 

19.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados, ou 
executados, em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos. 

19.4 O objeto de que trata esta licitação deverá obedecer às especificações constantes 
neste Edital e seus Anexos. 

19.5 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado, através de 
Termos Aditivos, quando conveniente para a Administração. 

19.6 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados no primeiro ano da contratação serão eliminados como condição 
para a renovação. 

 

XX – DA GARANTIA 

20.1 O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do total 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, 
conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as 
obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado 
por igual período a critério da Administração contratante. 

 

20.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

20.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
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suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 
de 1993. 

20.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 
um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme  item 3.1 do 
Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 

 

20.3 Como forma de garantia, a Contratada deverá realizar um dentre os seguintes 
procedimentos, conforme previsto no Art. nº 56 da Lei 8.666/93: 

 
I -  Depósito Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo 

estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda;  

II -  Seguro Garantia  

III - Fiança Bancária 

 

20.4 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 
um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.  

20.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

20.5.1 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

20.5.2 Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;  

20.5.3 As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;   

20.5.4 Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
honradas pela Contratada. 

 

20.6 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

20.7 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  

20.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação.  
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20.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

20.10 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas 
as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, 
conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN SLTI/MPDG n° 05, de 
2017, observada a legislação que rege a matéria. 

20.11 Será considerada extinta a garantia: 

 

20.11.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; * 

20.11.2     no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso 
a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo 
será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea 
"h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.  

 

XXI – METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1 A execução do contrato será avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle 
que compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos: 

 

21.1.1   Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada; 

21.1.2   Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigida; 

21.1.3   A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

21.1.4   O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 

21.1.5   A satisfação do público usuário. 

  

21.2 O IFMG fará avaliações periódicas, conforme modelo anexo constante do item 14.8  -  
abaixo, da qualidade dos serviços prestados e acompanhamento mensal da frequência. 

 

21.3 O ajuste no pagamento e as sanções ocorrerão da seguinte forma: 
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Ajuste no Pagamento 

TOTAL maior ou igual a 58: pagamento de 100% do valor da Nota Fiscal TOTAL menor que 58: pagamento 
igual a (Valor da Nota Fiscal*TOTAL)/100 

Sanções 

TOTAL menor que 35, ou ocorrência de indicador inaceitável: multa de 50% sobre o valor 
da Nota Fiscal 

TOTAL menor que 35, ou ocorrência de indicador inaceitável, em dois meses dentro do 
ano: multa de 50% sobre o valor da Nota Fiscal e rescisão contratual. 

Ocorrência de indicador inaceitável: multa de 50% sobre o valor da Nota Fiscal 

Ocorrência de indicador inaceitável durante dois meses dentro do ano: multa de 50% sobre 
o valor da Nota Fiscal e rescisão contratual 

 

21.4 Previamente à aplicação das sanções, poderá a empresa contratada apresentar defesa, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data em que for notificada a respeito. 

21.5 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

21.6 Da aplicação das sanções caberá recurso, representação ou pedido de reconsideração, 
nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

21.7 O Fiscal do Contrato acompanhará e fará análise das avaliações, solicitando da 
contratada as medidas necessárias ao bom desempenho do contrato. O não atendimento 
as solicitações sujeitará a contratada as penalidades contratuais. 

 

XXII – DO TERMO DE CONTRATO 

22.1 Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja 
vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da 
Contratante até o  limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.  

22.2 Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público. 

22.3 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

22.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
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eletrônico, para que seja assinado no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento.  

22.5 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22.6 Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta 
“online” ao SICAF, cujo resultado será anexado aos autos do processo.  

22.7 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 
de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

22.8 As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, anexo a este Edital. 

 

XXIII -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

23.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

23.8 Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e as publicadas no 
COMPRASGOVERNAMENTAIS, prevalecerá as deste Edital. 
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23.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no COMPRASGOVERNAMENTAIS e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal “Licitateca” do IFMG, no endereço: 
https://www2.ifmg.edu.br/portal/fornecedores/licitacoes  

23.10 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução deste 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 

23.11 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.12 Caso o licitante vencedor, após a homologação do pregão, se recuse a assinar o 
Contrato, se for o caso, será convocado outro licitante, obedecida a ordem de 
classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às sanções 
administrativas descritas neste Edital e seus Anexos.  

23.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito do licitante em 
prestar os serviços licitados à Administração. 

23.14 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e 
suficientes para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito, devidamente fundamentado. 

23.15 Para fins de aplicação da sanção administrativa o lance é considerado proposta. 

23.16 É vedada a participação de qualquer licitante que possua vínculo familiar com agente 
público que preste serviço ou exerça cargo em comissão ou função de confiança no 
IFMG, conforme art. 7º do Decreto Nº 7.203, de 04 de junho de 2010. 

23.17 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 
lances, conforme Inciso III do art. 13 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 

23.18 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a           
sessão pública deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
Sistema ou de sua desconexão. Incumbirá também aos licitantes responder às 
mensagens do Pregoeiro no Sistema eletrônico (chat) no prazo máximo de 5 
(minutos) minutos, contados do horário da mensagem, sob pena de 
desclassificação. 

23.19 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº       
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

 

XXIV - DOS ANEXOS 

24.1    São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA. 
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ANEXO II       ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS CARGOS 

ANEXO III PLANILHA MODELO PARA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS E 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ANEXO IV MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 
COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

ANEXO VI AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CONTA VINCULADA 
PARA DEPÓSITO DAS PROVISÕES 

ANEXO VII  METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

ANEXO VIII     MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA 
GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO (CONFORME 
ESTABELECIDO NA ALÍNEA "D" DO ITEM 1.2 DO ANEXO VII-
B DA IN SEGES/MPDG N. 5/2017) 

ANEXO IX                MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - 
IMR ANEXO V-B DA IN SEGES/MPDG N.5/2017.   

ANEXO X      DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE TEM PLENO 
CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 
INERENTES À NATUREZA DO TRABALHO 

 

XXV - DO FORO 
25.1   As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção 
Judiciária de Belo Horizonte - MG, com a exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  

Congonhas, 01 de agosto de 2019. 

 
   

 
Jane Inácio de Andrade 

Pregoeira 


